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INSTRUÇÕES PARA PROVA DE TÍTULOS
1. É de caráter apenas CLASSIFICATÓRIO, ou seja, sua entrega NÃO é obrigatória

2. Todos os documentos devem ser autenticados em cartório

3. É obrigatória a entrega do CURRICULUM VITAE SIMPLIFICADO preenchido (modelo está abaixo)
4. Quando a experiência em tempo de serviço for em empresa privada a comprovação deve ser de DECLARAÇÃO + CONTRATO OU CARTEIRA DE TRABALHO

5. Quando a experiência em tempo de serviço for em empresa pública a comprovação deve ser de CERTIDÃO OU DECLARAÇÃO

6. LEIAM O ITEM 9 DO EDITAL

Teresina/PI, 07 de maio de 2010.

A COMISSÃO
MODELO DE CURRICULUM E TABELA DE TÍTULOS
_______________________________________________

Cargo 

1. Dados pessoais

	Nome do Candidato: 

	Filiação: Pai:

              Mãe:

	Data de nascimento:  ____/____/_____


2. Documentação

	Identidade:
	Órgão Expedidor:
	UF:

	CPF:
	Carteira de Trabalho:


3. Tabelas Títulos

	DISCRIMINAÇÃO
	NA ÁREA 
	LIMITES DE PONTOS
	* Pontuação

	1 – Tempo de serviço na área do cargo (por cada ano trabalhado)
	0,25 (por ano completo)
	1,5
	

	2 – Especialização e/ou Residência Médica  
	0,5
	0,5
	

	3 – Mestrado 
	1,0
	1,0
	

	4 – Doutorado
	1,5
	1,5
	

	5 - Livro editado na área do cargo com registro no órgão competente
	0,10
	0,20
	

	6 – Cursos ministrados, apresentação de trabalhos científico em congresso, seminário, simpósio ou similar na área do cargo, participação em Bancas Examinadoras e Coordenação de Eventos Científicos.
	0,10
	0,20
	

	7 – Participações em cursos, congressos, seminários, simpósios ou similares na área do cargo com carga horária mínima de 40 horas / aula.
	0,05
	0,10
	

	TOTAL
	
	
	

	Parecer do Analista
	


* O quadro de pontuação deverá ser preenchido.

Observações:

1. Nota máxima a ser atribuída: 5 pontos  

2. A pontuação referente aos títulos de Pós-Graduação (item 2) é concomitante 

3. Para efeito de título, (item 1) a experiência de trabalho deve ser comprovada através de termo de posse em cargo público e certidão de tempo de serviço expedida pela entidade contratante, no caso de experiência estatutária, ou cópia autenticada da carteira de trabalho, no caso de experiência de trabalho com vinculo celetista).      

4. No caso de estágios, faz-se necessário a cópia do contrato, não aceitando-se declarações.
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